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FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pRrcÃo elernôHrco No 011/202í

PROCESSO LtC|TATOR|O N" 011/202í

CONTRATO FMS N.O 14112022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MIJNIIIPAL oe seÚoe or cuÃ GRANDHPE E Á Ei,PREsÁ sIÁR
TTEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, PÁRÁ OS F"t'S
QUE SE ESPECIFICA,

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE com sede e foro em
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.í67/0001-
50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr, Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por
meio da Portaria No 28512017 datada em 0110812017 , portador da Carteira de ldentidade N" '1.826.81ZSSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no
uso da atribuição que lhe conÍere o OR|G|NAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Star Medicamentos e
Material Hospitalar Eireli EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 37.573.478/0001-10, estabelecida à Rua Joaquim Sabino Coelho, S/No - Quadra
A 078 - Porta Florada - Gravatá - PE, CEP: 55.640-253, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Denilson de Araújo Silva,
portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 01792067760, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas, CPF n'
678 333.064-87, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cula celebração é decorrente do Processo
Licitatório n" 01112021 - Pregão Eletrônico n" 01112021 - Ata de Registro de Preços n" 019/2021 - doravante denominado PROCESSO
e que se regerá pela Lei Federal no 8,666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora,
parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital ê seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçôes que se
enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Medicamentos, Medicamentos Gontrolados, Medicamentos
Farmácia Básica, para suprir as necessidades da Residência Terapêutica, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo
Alves de Llma, SAMU - Serviço de Atendimento Medico de Urgência e Unidades de Saúde da Família - USF (itens fracassados, desertos e
desistência do Pregão Eletrônico N" 004/2021), conÍorme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste
contrato independente de transcriçã0,

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em paíe.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo
Municipal de Saúde, através do Hospital Geral AlÍredo Alves de Lima (itens Íracassados, desertos e desistência do Pregão Eletrônico No
004t2021).

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legislaçâo pertinente,

cúusuu QUÁRTA - DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o vator de R$ 7.858,00 (sete mit,
oitocentos e cinquenta e oito reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período
mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

IA

faráqr1to Primeiro'os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta corrente da conÍatada, por ordem bancária, em ate 30
(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes iniciais de habilitação e caso não haja
fato impeditivo para o qual lenha concorrido à contratada.

ParágraÍo Segundo . Os pagamentos
mês anterior ao do pagamento.

serão realizados inlegralmente, em conespondência com os produtos efetivamente entregues no
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3'l
DicloÍenaco, apresentação: sal potássico, dosagem:
25MG/ML, uso: soluÉo injetiâvel/ampola 3,00 ML.

8R0270999 Teuto 1.200 Ampola 0,80 960,00

ÍIET

88

cÓprco

8R0271089

DE§CR§ÀO

Amoxicilina, 500MG

Il|lARCA

Prat DonadUzz 100

UND,

Comprilrildo
106 Losartana potássica, 50 MG. 8R0268856 Prati Donaduzzi 17.800 Comprimido 0,09 1,602,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação
do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo SeÍo - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Setimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não
será gerador de direito a realustamento de preços ou à atualizaçâo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à contratada, para correçâo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0,

Parágrafo Décimo - A adludicatária não poderá apresentar nota fiscallfatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato,

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do írete, embalagem e todos e quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra nalureza resultantes da execução do
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZAçÂO MOI{ETÁRA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não
tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
IPCA/IBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSULA SEXTA - DO REÀJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico{inanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível
nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.66ô/93 mediante provocação da conlratada, cuja pretensão deverá estar
suficientemente comprovada através de documento(s).

9úUSULA SETIMA - DÀ EXECUçÂO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no Fundo
Municipal de Saúde de Chã Grande, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiãó em que será
procedida a conferência dos produtos entregues, e a veriÍicação se estão de acordo com as caracteristicas e quantitativos descritos na
0rdem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, do recebimento da Ordem de Fornecimento,
emitida pelo Fundo Municipal de saúde de chã Grande, no horário de 07h00min as í3h00min.

ParágraÍo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e
consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a12(doze) meses contados a partir da data de entrega dos
respectivos produlos solicitados na Ordem de Íornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: 0 transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional
solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/pE.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo
prejuízos resultantes da incorreta execução docontrato.

do serviço e do obleto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
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FUNDO MITNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a kocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especiÍicação do Anexo
ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançoes previstas na
legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) seÉ de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a
contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do Íornecedor beneficiário os
padroes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Renato João dos Santos, Diretor de Administração Hospitalar, matrícula 344611, como
GESTOR DO CONTRATO e a servidora Maria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência Farmacêutica, maÍÍcula 000379,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas
à execução e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização previa da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite maximo de 30%, com prévia aulorizaçâo do Fundo Municipal de Saúde
de Chã Grande/PE,

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obriga@es contratuais conespondenles ao objeto da subcontratação.

cúusulA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto contratuat em
eslreita observância da legislação vigente para contrataçoes públicas, as especificaçoes técnicas mntidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Para cumprimento do objeto descrito a empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas da ANVISA;
b) Realizar os fornecimentos em conformidade com ARP/ Contrato;
c) Responder pelos danos e/ou prejuízos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande ou a terceiros, por ocorrência
de problemas em virtude da execução do Conkato, salvo na oconência de caso Íortuito, ou força maior, apurados na forma da
legislaçâo vigente;

d) Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade;
e) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, cumprindo as exigências da mesma;
f) Responsabilizar-se pelo transpoíe dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Fundo Municipal de
Saúde, bem como pelo seu descarregamento;
g) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigaçÕes contratuais, bem como pelo recolhimento de
todos os impostos, taxas, tarifas, contribuiçôes ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir
sobre o objeto deste Termo de Reíerência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fundo
Municipalde Saúde;
h) Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa preiudicar a execução do Contrato,
prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção;
i) Não lransferir a outrem, o objeto do Contrato;
j) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome genérico, a
marca do produto, n"(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As inÍormaçôes deverão eslar
dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE - São obrigações do Fundo Municipat de saúde de chã Grande/pE:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato.
b) VeriÍicar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta para
fins de aceitação e recebimento deÍinitivo.
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido para que
seja substituÍdo, reparado ou corrigido.
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado.
e) EÍetuar o pagamento à Contralada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato.

0 Fornecer atestado de capacidade técn quando solicitado, que obrigaçÕes conÍatuais.ica desde atendidas às
g) A Administraçáo não responderá por quaisquer
à execução do contrato, bem como por qualquer
empregados, prepostos ou subordinados.

compromissos ASSU midos pela ConÍatada terceiros, quec0m ainda vincu
dano causado terceiros decorrência Contratada, de SEUSa em

ladas
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ct-Áusuu oÉctun PRIMEIRA - oas peln-toloes e oe ResctsÃo - A CoNTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimptemento
de suas obrigaçÕes, às seguintes sançÕes graduadas conforme a gravidade da infraçã0, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei Federal
N" 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucional:

| - AdveÉência - A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, quando houver
afastamento das condiçÕes contratuais ou condi@es técnicas estabelecidas, inclusive das recomendaçÕes ou determinaçoes da
fiscalização do CONTRATANTE.

ll - Multas - Na seguinte Íorma:

al 0,1 o/o (um decimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. Deconidos 30
(trinta) dias conidos de akaso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisã0, em razão de
inexecução contratual;

b) 0,1 % (um decimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de itens. Deconidos
30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisã0, em razão de
inexecução contratual;

c) 0,1% (um decimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato.
Deconidos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisã0, em
'azáo de inexecução conkatual;

d) 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado;

e) Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infraçã0.

Parágrafo Primeiro - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da
notiÍicação, podendo a Administração cobráJas judicialmente, nos termos da Lei no 6.830/80, com os encargos correspondentes.

Parágrafo Segundo - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo Pública, por
prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta.

ParágraÍo Terceiro - O licitante.que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente,
ficará impedido de licitar com os Orgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses.

Parágrafo Quarto - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação Íalsa, ensejar o
retardamento da execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigaçoes constantes na Ata ou
Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Únião e, será descredenciada
no SICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem pre.iuizo das multas previstas neste Edital e das demais comina@s legais.

PaÉgrafo Quinto - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:

a) deixar de entre§ar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, retardar a execução
do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta Íicará impedido de licitar e contratar com a União por até 90 (noventa) dias.

b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço Íicará impedido de licitar e contratar com a União por, no mínimo g0
(noventa) dias até 02 (dois) anos.

c) apresentar documentação Íalsa, cometer Íraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de licitar e contratar com
o municÍpio por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos.

Parágrafo Sexto - Declaração da inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública a ser apl6ada se o contratado incorrer
nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

a) tenha sofrido condenapo definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitaçã0.

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilÍcitos praticados.

Parágrafo Sétimo - 0 valor da multa aplicada será descontado
conÍorme o caso, processar-se a cobrança judicialmente,

do pagamento a ser eÍetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto,

§a- t
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ParágraÍo Oitavo - Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
na Ata de Registro de Preço poderã0, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa.

Parágrafo Nono - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual perÍodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais
cominaçoes legais,

Parágrafo Décimo - Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Nos casos do lnciso l, do ParágraÍo Décimo Segundo a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente,

Parágrafo Décimo Segundo - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE,
com as consequências a seguir previstas:

| - A rescisão poderá ser:

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78, da Lei
no. 8.666i93.

b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no
processo de licitaçã0, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.

c) judicial, nos termos da legislação.

ll - Constituem motivos para rescisão, os previstos no arl. 78, da Lei no. 8.666/93.

a) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVlll do art. 78 da Lei no. 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será
este ressarcido dos pre.juízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido, com direito aos pagamenlos devidos pela
entrega das mercadorias até a data da rescisã0.

b) A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a lV, ambos da Lei no

8.666/93,

Parágrafo Décimo Terceiro - Na hipotese de se concretizar a rescisã0, poderá o CONTRATANTE conüatar com as licitantes classificadas
em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação.

Parágrafo Décimo Quarto - Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de
classificaçã0, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, garantindo
o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Elécimo Quinto - As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei no 8.666/93 e alteraçoes posteriores, não se aplicam às
demais licitantes, convocades nos termos do artigo precedenle, que não aceitarem a contratação.

ParágraÍo Décimo Sexto - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos inclsos lll e lV do artigo 87, da Lei no 8.666/93 e alteraçoes
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.

Parágrafo Décimo Sétimo - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipoteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, a juízo da Administraçã0.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DAS DESPESAS 0O CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da conkatada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato,

ParágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
deconenles da execução do Contrato, Artigo 71 da LeiS 666/93.

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁR|oS - As despesas deconentes deste Contrato correrão por conta
dos recursos a seguir especificados:

8000
8000

8002

8002
10.302.1014.2.852
10.303.'10'17 2.149

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

R$ 960,00 (Hospital)

i$â898,00 (F. B )
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cúuSuul oÉCtml QUARTA - DA RESPoIIISABILIDADE CIVIL - A conkatada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
conÍatante, ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominaçÕes conlratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo conkatante. Artigo 70 da Lei 8.666/93

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou
suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçOES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste
Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo,

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA- DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluído qualquer ouko.

E, por estarem justos, e acordados, flrmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na
presença das testemunhas que também

Jairo Paiva

CPF/MF No 353.431.68+34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

tM'4
STAR I,IEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR ETRELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

]cA 5a.3e\ - (z
9

cpr 963 7Sg .? E4 -5I
9
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